
CÂMARA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
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CR€DOR: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA
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INTER 0001 clc
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DADOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO
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CÂMARA MUNICIPAT
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VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMÉNÍO

_t_l_

47.352-9

Estado do Ceará

46758929L

BANCO: BRASIL

FONÍE: Contabilidadê
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS. SEFIN

Nota Ne

0000000031

SÉRIE

ELETRÔNICA

NOTA FTSCAL ELETRÔNrCA DE PRESTAÇÃO Oe SERVrçOS
Data de Geração 2611212025 Competência aEzl202s Ne da NFS-e Substituída 16

N, do RPS 0 Local da PÍestaÇao JUAZEIRO DO NORTE.CE Optante do Simples SIM

DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Razão Social TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia

EndereÇo RUA SAO SALVADOB, 113 - SAO MIGUEL

CPF/CNPJ 61 .955.940/0001-29 lnsc.Municipal 1 593070 UF CE lnsc. Estadual 0

Cidade JUAZEIRO DO NORTE Comp. 9BBB5.7B50

DADOS DO TOMADOR DO SERV|ÇO

Razão Social MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL I e-*ar

Endêreço R CRUZEIRO,217 CENTBO 63010212 JUAZEIRO DO NORTE.CE

ar**r, 
I

05.466.1 64/0001 -22
I 

r,',sc. urrnic,oar I o 8821419423

DOS SERVI
PREST, DE SERVrÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JU

COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR CICERO

JOSE DA SILVA (CICINHO CABELEREIRO) E ELABORAÇÀO DE DOCUMENTOS,

CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEGTSLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE NATUREZA JURÍD|CA QUE O

PARLAMENTAR REOUISITAB A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA,

CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR _ VDP.

Ordem de Serviço n" 2025.12.08-0029

Competência D ezembro 12025 s'
DA ATTVTDADE/SERVTÇO

TNFORMAçÕíS panA SERV|çOS DE CONSTRUçÃO clUL

CODIGO DA OBRA ART DA OBBA

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS 0,00 COFINS INSS 0,00 CSLL 0,00 IRFIF 0,00

VALORES DO PRESTADOR TNFORMAçÕES DA OPERAçÃO CÁLCULO DO ISS

Valor dos Serviços 3.s00,00 Natureza da Operação Valor dos Serviços 3.500,00

(-) Desconto lncondicionado 0,00 Tributada no Município {-} Deduçao pêrmitida em lei 0,00

t) Desconto cordicionado 0,00 Rêgiínê Especial d€ Tíihrtação (-) Dêscúnto I ncondicionado 0,00

G) Betenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 3.500,00

Outras Betençoes 0,00 Códiqo de Validaçao/l-ink (X) Aliqrcta do ISS 2,0000 "l

t-) ISS Betklo 70,00 2lsdkc59m4il6xqwf hovgzptnTa ISS a Reter (x)Sim ( ) Não

(=) Valor Lhuido 3.430,00 http'/,vww.juazeiro.ce. gov.br (=) Valoí do ISS 70,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Banco lnter - 077 / Agência: 0001 / Conta Conerrte: 467589291

Esta Nota substitui a dê Na 0000000016

oUTRAS TNFORMAÇÔES

lmpressa em: 26112/25 11:51 Hora da emissão: 1 t:50:37

lnsc. Estadual

0,00
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SISBB _ SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/0r/2C26 - AUTOATENDIMENTO - 10.37.11
0433200433 SEGI.INDA VIA OOOI

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: CAMARA MI]NICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: o433-2 CONTA: 17.554-4

FINALIDADE: 01 CREDITO EM COI\IA
REMETENTE : CAMARA MUNICIPAL DE JUAZE
BANCO: O77 - BANCO INTER
AGENCIA: OOOI-g - MATRIZ
CONTA: 46.7s8.929- 1

FAVORECIDO: TIAGO RODRIGTJES - SOCIEDADE INDIVID
CPFICNPJ: 61 .955 .94O/OOO\-25
VALOR: R$ 3.430,OO
DEBITO EM: 3t/12/2025

DOCUMENTO: t23t02
AIJTENTICACAO SISBB 6 . 4C8 . 787 .402. 588 . C92



â
CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVIçO No 2025.12.08-001í

CNPJ No 05.46ô.t64/0 001-22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ

TELEToNE (ea) ztqFsazs

JUAZEIRO DO NORTE - CrARÁ

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2025.12.08- 0011

MODALTDADE DA LTGITAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . GE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12de novembro de2025.

GONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 1 13, Bairro São Migue!, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/CPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVIçOS ABATXO DISCRTMTNADOS, CONFORME
soLtcrrAçÃo Do VEREADoR E FrscAL DO CONTRATO CTGERO JOSÉ DA SrLVA
(ctctNHo GABELERETRO), CONSTANTE NO OFtCtO No 009/2025 -GAB07- CMJN,
DATADO EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVrÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRIA E DE
CoNTABILIDADE PUBL|CA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS)VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMTDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

tu
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CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV!ÇO:

PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS TÉCN|COS ESPECTALIZADOS DE ASSESSORTA JURÍD|CA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR CICERO
JOSÉ DA S|LVA (CTCTNHO CABELERETRO) E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,
CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E
LEG|SLAT|VOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURÍD|CA QUE O
PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA, CONFORME DEMANDA,
CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIÇO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERÁ DE R$ 3.500,00 fiRÊS MrL E QUTNHENTOS
REAIS), CORRESPONDENTE AO LIMTTE AUTORTZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE DEZEMBRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUÍOO COruFORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO pnÉvlO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
UOruONÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1I2O25.CMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRIrÉnIOS DE EcoNoMIcIDADE, TRANSPAnÊrucn E
LEGALIDADE PREVISToS NA REGULAMENTAÇÃo DA VDP.

vALTDADE DE vtcÊncn oo
CONTRATO:

12 de novembro de 2026

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 30 de dezembro de 2025.

Juazeiro do Norte-CE, 08 de dezembro de 2025.

TIAGO RODRIGUES DE
Assinado de forma digital

Çn^r, u !1)a1^^ *^^\-"*€;9^rrÀr,
FRANCISCO VIAGNER SANTATIA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ Nú os.loo.ton/o oüt-22
RUA MANoEL ptRES, N" 4z,.tosÉ orRntoo DA cRUZ
TETEToNE (ae) at+Fe+zs

JUAZEIRo Do NoRTE - cTaRÁ

TIAGO RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA



w

TIAGÜ RODRI§UE§
T-t

ú--c-/,*rrn

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do NoÉe, no âmbito do Editalde
Credenciamento n" ot/zozS - CMJN, conforme Ordem de Serviço no

2o25.L2.o8-oo11, a importância de R$ :.5oo,oo (três miLe quinhentos reais),
referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA JURÍDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR CICERO JOSE DA SILVA (CICINHO

CABELEREIRO) E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS,
PARECES. ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEG|SLATTVOS, OU OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA
JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO
PARLAMENTAR _ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte,/CE - --/

TI SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CN PJ N" 6r.9SS. 94o / ooot-zg

EITTiE
,*Ei
EFiHi 88 98885-7S50 p

tiogordgs.odv@gmoil.com I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 61.955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socíais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às 16:09:36 do dia 1210812025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810212026.
Código de controle da certidão: EA54.06í6.1848.3F75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOgl2OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direitor euê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMrrrDA VrA TNTERNET EM 231L2/2O25 ÀS L7:42|25
vÁlroa ATÉ 2r"10212026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce,gov.br

ü

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
t,l.*t(*r(***r(r(r.{<*,f *rB**rl.,l.*****,f *rF,f rf ***r.**{.,|.rf ***rf ***,f !f ,k,ii.,f *,f *,},lc**

CNPJ I CPFz

6 I 9s5940000t29

RAZÃO SOCIAL:
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SEGRETARTA DE FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N' 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCBIÇÃo ECoNÔMICA Documento Bairro

00001593070 C.N.P.J.: 61955940000129 sAo MIGUEL

Locallzado HUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIBO DO NORTE-GE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU BESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinle / Nomo

1246002 - TIAGO RODHIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

EndeÍeço Documento

RUA RUA SÃO SALVADOR, 113 c.l[.P.J. : 61.955 .940/OOOL-29

v sÃo MTGUEL JUAzEtRo Do NoRTE-oE CEp: 63o1oss2

No. Requerimento Natureza jurÍdica

0000010023 /2025 Pessoa guridica

CERTIDÃO
Cert.ificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constances do CadasLro
Econômico desEa empresa Fiscal e Divida Àtiva do uunicípio, até o presence exercício fiecal,
relat.ivo à Inscri-ção Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou
divida vinculada a Empresa aciÍa.
À Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrêvêr e cobrar as dividas que posteriorment,ê
venham a ser apuradas.
À aceitaÇão desta certidão estsá condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
segnrinte endereÇo : httsp: / /watw. juazeiro, ce. gov. brl

.JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍÉ:2Ot0212026

COD. VALIDAçÃo: orz oror oÀoooo12{6002

\



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VAL|DAÇÃO DE CERTTDÃO

Ne: 2025/ 000001 0023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMrSSÃO: 2st12t2025

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo vállda até2OtO2t26

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23 DE DEZEMBRO DE2025

CERTIDÃO VALTDADA VIA INTERNET
em2311ü25 às 17:36:5í

E
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Voltar lmprimir

a
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61.955.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val idade: LO I t2/ 2025 a 08/ Ot / 2026

Ce rtif i cação N ú m er o: 2025 L2LOO7 57 6439 0 6 0 5 94

Informação obtida em 231t2/2025 L7:38:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicÍonada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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PODER .]UDICIÁRIO
,lusl'lÇÀ D0'IRÀI3ALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉATTOS TRÀBAI,HISTÀS

NOMC: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (IVIATRIZ E
FILIAIS )

CNP'J: 61 .955 . 940 / 000L-29
Certidão ne: 45580035 /2025
Expedição: 07 /08/2025, às ll:42:23
Validade: 03/02/2026 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀGo RoDRrcuEs - socrEDADE rNDrvrDuÀr, DE ADvocÀcrÀ
(r{ÀTRrz E FrLrÀIs), inscrito (a) no CNP,J sob o 11e 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhis tas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
L3.461 /201,7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão at.est.a a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀçÃo ruponrÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .lustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os ç[ue, por
disposição 1ega1, contj-ver força executiva.

&

I;lvidas e sugêst,ôêsj: cndt.êLsi. jus.br
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ASSE§SORIA E CONSIJLlORIA J U RIDICA

RELATORTO TECNTCO ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar NDP),

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Dezembro de zoz5,
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Cícero José da Sil.va,
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955,9+o /ooo7-29.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

51,551,

r. FTNALIDADE DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por finalidade demonstrar e comprovar
os serviços de consultoria e assessoria jurídica parlamentar prestados ao
Gabinete do Vereador Cícero José da Silva, no âmbito da Câmara
Municipal. de Juazeiro do Norte/CE, durante o mês de dezembro de 2o.25,
em conformidade com a Verba de Desempenho Parlamentar (VDP).

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or,/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2o2;,tz,o9-oo11, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato,

Os serviços foram executados com o objetivo de fornecer suporte
jurídico-técnico ao exercício do mandato parlamentar, especialmente no
que se refere à análise jurídica, adequação técnica e acompanhamento
Legisl.ativo de proposições de iniciativa do Vereador,

z. DESCRTçÃO DOS SERVrçOS EXECUTADOS

Durante o período de referência, a assessoria jurídica concentrou-se nas
seguintes atividades:

88 98885-7850 §
tiogord gs.odv@gmoil. com BK
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TIAGO RODRIGUES

ASSESSORIÁ E CONSULÍORIA JURÍDICA

Data
llesnecrrrcaclo

llProduto Entreoue llorog
llnnexaaol - lltnorasl

VÂLOR
uNrÁRro VALOR TOTAL

jurídico das
do processo Legislativo,
do Vereador Cícero José da

âmbito da Cámara Municipat
uazeiro do Norte/CE, consistindo em: Técnico

Dezembro de
2025

.jurÍdicas quênto ao
ConsuLtoria e

juridico
para decisões

tramitação das matérias e (iv)

para evitar vícios formais

R$ 350,oo R$ 3.soo,oo

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSÁVE|S

A comprovação material e intelectual da despesa (R$ 3.Soo,oo) é feita
petos documentos anexados:

. Minuta de Parecer Jurídico referente à anáLise
constituciona[idade, juridicidade e técnica legislativa
proposição.

. Relatório Técnico de Assessoria Jurídica, para fins de
comprovação da execução dos serviços no âmbito da VDP.

4. TOTALTZAçÃO E SOLTCITAçÃO DE PAGAMENTO

. TotaI de Horas Técnicas Prestadas: 10 horas

. Valor da Hora Técnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da tei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

Juazeiro do Norte,/CE, e3 de dezembro de 2025.

;;;";;;ffi;;;;il;;;;
AovocRoo - OAB/CE 51551

J*9 ü-
JosÉ oa Stve

&
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ASSE§SONIA E CONSULTORIÂ J U RíDICA

RELATORIO TÉCNICO.JURíDICO

REFERÊNCIA: Ordem de Serviço de no zoz5.tz.o8,oo11, referente a
Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de Desempenho
Par[amentar UDP),

PERíoDo DE ExEcuçÃo: Dezembro de zoz5.

CARGA HORÁRIA: ro (dez) horas tecnicas,

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Cícero Jose da Sil.va.

r. ldentificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço

O serviço prestado possui natureza técnica especializada, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, com foco no suporte direto a
atuação l.egislativa do Vereador. As atividades exercidas têm caráter
predominantemente intelectual, contínuo e preventivo, voltadas a correta
apticação do ordenamento jurídico no exercício do mandato parlamentar,
contribuindo para a segurança jurídica dos atos praticados e para a
regularidade do processo legislativo municipa[.

r.z. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica parlamentar

A atuação desenvotvida enquadra-se como consu[toria e assessoria
jurídica partamentar, uma vez que envolve a prestação de orientações
jurídicas qualificadas e esclarecimentos tecnicos voltados a atividade-fim
do Poder Legisl.ativo. O serviço compreendeu: (i) orientações jurídicas
sobre o processo legisLativo municipa[; (ii) esclarecimentos técnicos
quanto à elaboração, adequação formal e tramitação de proposições
legislativas; (iii) anál.ise preliminar de demandas parlamentares sob o
prisma da Legal.idade, constitucionalidade e juridicidade; e (iv) suporte
jurÍdico contínuo para a tomada de decisões legislativas, Tais atividades
foram desempenhadas de forma a assegurar a conformidade dos atos
partamentares com a Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal e o
Regimento lnterno da Câmara MunicipaL de Juazeiro do Norte/CE,

À
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ÂssEs§onlA § coilsuLroRlÁJ u *íDIcÂ

r.3. Vincutação ao credenciamento da Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE

A prestação dos serviços ocorreu em estrita observância ao procedimento
de credenciamento promovido peLa Câmara Municipal. de Juazeiro do
Norte,/CE, no qual o profissional foi regu[armente habil.itado para a
execução de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
jurídica. O vínculo estabelecido por meio do credenciamento confere
respaLdo jurídico a atuação desenvo[vida, delimitando o objeto, o escopo e
as condições de execução dos serviÇos, os quais foram prestados sob
demanda, sem caráter de exclusividade, e em consonância com as
normas internas da Casa Legistativa e com a [egislação vigente aplicável
às contratações públicas.

Assessoria Jurídica Parliamentar

z.t. Descrição geral do objeto

O objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar consistiu na
prestação de suporte técnico-jurídico especializado ao Vereador no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, vol.tado ao regular
exercício da função legislativa. A atuação compreendeu a anáLise jurídica
de matérias de interesse parlamentar, a orientação quanto ao correto
desenvolvimento do processo Legislativo municipal e o esclarecimento
técnico acerca da etaboração, adequação e tramitação de proposições

z. Objeto da Consultoria e

tegislativas, bem como o exame preliminar de demandas apresentadas no
exercÍcio do mandato, O serviço foi prestado de forma contínua,
preventiva e orientativa, com observância as normas constitucionais e
infraconstitucionais apl.icáveis à atividade [egislativa.

z.z. Finatidade institucionat da consultoria jurídica prestada ao Vereador

A consultoria jurídica teve como finaLidade institucional assegurar a
legalidade, a iuridicidade e a seguranca normativa dos atos praticados
pelo Vereador no desempenho de suas atribuições parlamentares, O
suporte técnico prestado buscou qualificar o processo decisorio
legislativo, prevenir vícios formais e materiais nas proposições
apresentadas e contribuir para a adequada interpretação e apLicação do
ordenamento jurídico municipal, Dessa forma, a consuLtoria jurídica atuou
como instrumento de apoio a atividade parlamentar, promovendo maior
eficiência, transparência e conformidade jurídica no exercício do mandato
eletivo,

q
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2.3. Adequação do objeto às competências do Poder Legislativo
MunicipaI

O objeto da consultoria e assessoria jurídica mostra-se plenamente
adequado as competências constitucionais e legais do Poder Legislativo
MunicipaL, na medida em que se Limita ao apoio técnico-jurídico
necessário ao exercício da função legislativa, fiscaLizatoria e representativa
do Vereador, As atividades desenvolvidas guardam estrita re[aÇão com a
elaboração de normas municipais, a análise de matérias submetidas à
deliberação Legislativa e o acompanhamento do processo Legislativo
interno, sem invadir atribuições típicas do Poder Executivo ou de orgãos
técnicos externos. Assim, o objeto contratado atinha-se as competências
institucionais da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte/CE, respeitando
os limites legais e regimentais que regem a atuação parlamentar,

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas

3.r. Orientações Jurídicas sobre o Processo Legislativo

3.t.t. Anátise das fases do processo legistativo municipal

No âmbito da consultoria prestada, foram realizadas orientações jurídicas
ao Vereador acerca das fases que compõem o processo Legistativo
municipa[, compreendendo a apresentação, tramitação, discussão,
deLiberação e votação das proposições Legislativas. As análises tiveram
como objetivo esctarecer o correto encadeamento procedimental das
matérias submetidas à apreciação da Câmara Municipal, permitindo ao
parlamentar atuar de forma consciente e alinhada as normas que regem o
funcionamento do Poder Legistativo.

3.7.2. Esclarecimentos sobre iniciativa, tramitação e deliberação das
proposições

Foram prestados esclarecimentos tecnicos quanto à Legitimidade :da
iniciativa legislativa, às regras regimentais de tramitação das proposições e
às etapas de detiberação no âmbito das comissões e do plenário, Nesse
contexto, a assessoria jurídica auxiliou o Vereador na compreensão dos
Limites e possibitidades de atuação parlamentar, inctusive quanto à análise
de projetos de lei apresentados por outros vereadores, oferecendo
subsÍdios jurídicos para a formação de posicionamento e tomada de
decisão durante as discussões e votações,

4
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3.7.3. Obseruãncia dd Constituição Federal, Lei Orgônica Municipal e
Regimento lnterno

Todas as orientações fornecidas observaram rigorosamente os
parâmetros estabelecidos pela Constituição Federat, pel.a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte,/CE e pelo Regimento lnterno da Câmara
Municipal. A atuação buscou garantir que as manifestações e decisões do
Vereador estivessem em conformidade com o ordenamento jurídico,
prevenindo a ocorrência de vícios formais ou materiais no processo
Legislativo,

3.2. Esctarecimentos Técnicos para Elaboração e Tramitação de
Proposições Legislativas

3.z.t.Suporte jurídico na redação de projetos, indicoções e requerimentos

A assessoria jurídica prestou suporte técnico ao Vereador na elaboração e
análise de projetos de [ei, indicações e requerimentos, orientando quanto
a clareza, coerência e juridicidade dos textos propostos, O apoio também
se estendeu à avaliação de proposições de autoria de outros
parlamentares, com o intuito de esclarecer dúvidas e subsidiar a atuação
do Vereador nas deliberações tegis[ativas.

3.2.2.Orientações quanto o técnica legistativo e conformidade normotiva

Foram fornecidas orientações quanto à adequada técnica tegistativa,
abrangendo aspectos de estruturação normativa, redação dos dispositivos
Legais e adequação as normas hierarquicamente superiores, A consuttoria '

buscou assegurar que as proposições analisadas ou elaboradas
estivessem em consonância com o sistema jurídico vigente e com as
regras regimentais da Câmara Municipal

3.2.3.Analise de compatibilidode formal e mqterial das proposições

As atividades incluíram a anál.ise da compatibitidade formal e material. das
proposições legislativas, tanto de autoria do Vereador quanto de outros
parlamentares, avatiando sua adequação as competências municipais, aos
princípios constitucionais e às normas locais, Essa análise serviu de base
para orientar o posicionamento do Vereador durante a tramitação e
votação das matérias.

q
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3.3. Anátise Preliminar de Demandas Partamentares

3.3.t,Exame jurídico inicial dos demandas apresentadas pelo Vereador

3.g.2.Avalioção da viabilidade jurídica e instituciondl das solicitações

A assessoria jurídica avatiou a viabil.idade jurídica e institucional das
demandas parlamentares, considerando os Limites legais, regimentais e
administrativos aplicáveis, Tat atuação contribuiu para orientar o Vereador
quanto à adoção das medidas legisLativas mais adequadas ou à
necessidade de encaminhamentos aLternativos,

3,3,3. ldentificação de riscos legais e apontamentos preventivos

No desenvolvimento das atividades, foram identificados riscos jurídicos
potenciais relacionados às demandas analisadas, com a apresentação de
apontamentos preventivos e recomendações técnicas, Essa atuação
preventiva buscou evitar a adoção de medidas incompatíveis com o
ordenamento jurídico ou passíveis de questionamento futuro,

3.4. Suporte Jurídico Contínuo para Tomada de Decisões Legistiativas

3,4,7. Acompanhomento
parlomentqres

jurídico permanente das atividades

O serviço prestado caracterizou-se pelo acompanhamento jurídico
contÍnuo das atividades parlamentares do Vereador, permitindo a pronta
resposta a duvidas e questionamentos surgidos no curso do mandato.
Esse acompanhamento abrangeu tanto a análise de proposições proprias
quanto o exame de matérias apresentadas por outros vereadores.

3.4.2. Apoio técnico ns tomada de decisões legislativas

A assessoria jurídica forneceu apoio técnico para a tomada de decisões
legislativas, oferecendo fundamentos jurídicos que subsidiaram o

icionamento do Vereador em votações, debates e deliberações
árias, O suporte contribuiu para que as decisões fossem adotadas

m base em critérios jurídicos solidos e alinhados ao interesse publico,

TIAGO RODRIGUES

fl
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Foram realizados exames jurídicos preliminares das demandas
apresentadas pelo Vereador, com o objetivo de identificar o
enquadramento legat das soticitações e sua compatibilidade com as
atribuições do Poder Legislativo Municipal, Essa anátise inicial possibilitou
direcionar a atuação parlamentar de forma juridicamente segura,
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3.4.3.Atuação preventivc, porc, mitigoção de riscos jurídicos

A atuação desenvolvida teve caráter preventivo, voltado a mitigação de
riscos jurídicos decorrentes da atividade LegisLativa. Por meio de
orientações antecipadas e esclarecimentos tecnicos, a consultoria buscou
reduzir a possibitidade de nu[idades, questionamentos judiciais ou
apontamentos por orgãos de controle, fortalecendo a segurança jurídica
da atuação parlamentar,

4. Fundamentação Jurídica da Atuação

4.r. Conformidade com a Constituição Federal

A atuação jurídica desenvolvida no âmbito da consultoria e assessoria
parlamentar foi pautada na observância direta das normas constitucionais
que estruturam o Estado Democrático de Direito e discip[inam a
organização e o funcionamento dos Poderes, O suporte técnico prestado
ao Vereador considerou, de forma permanente, os [imites constitucionais
da competência tegisLativa municipaL, a separação e harmonia entre os
Poderes e a necessidade de respeito aos direitos e garantias
fundamentais, Dessa forma, as orientações jurídicas tiveram como
premissa a compatibilidade das manifestações tegislativas com o texto
constituciona[, prevenindo a produção de atos normativos ou deliberações
em desconformidade com a Constituição FederaL.

4.2. Observância da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE

A consultoria jurídica observou rigorosamente as disposições da Lei
Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE, enquanto norma
fundamentaI da organização pol.ítico-administrativa Loca[. A atuação
técnica levou em consideração as competências atribuídas ao Poder
Legislativo Municipa[, as prerrogativas do mandato parlamentar e os
procedimentos específicos estabelecidos no âmbito municipa[, As
orientações prestadas buscaram assegurar que as iniciativas, análises e
posicionamentos adotados pelo Vereador estivessem em consonância
com os comandos da Lei Orgânica, garantindo a regutaridade jurídica das
atividades leg islativas,
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+.3. Aderência ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

O exercício da assessoria jurídica parlamentar esteve alinhado as normas
regimentais que discipLinam o funcionamento interno da Câmara Municipal
de Juazeiro do Norte,/CE. A atuação considerou as regras procedimentais
relativas a tramitação das proposiçÕes, a atuação das comissões, as
deLiberações em ptenário e as prerrogativas dos parlamentares. A
observância do Regimento lnterno constituiu parâmetro essencial para a
emissão das orientações jurídicas, assegurando que a atuação do
Vereador se desenvolvesse de acordo com os ritos e formalidades
legalmente estabelecidos,

4.4. Princípios
eficiência

constituci

observado na prestação de suporte jurídico qualificado
contribuindo para a raciona[idade, a efetividade e a q
decisões adotadas no exercício do mandato parlamentar,

5. Metodologia de Prestação do Serviço

5.r. Forma de atendimento às demandas parlamentares

e oportuno,
ualidade das
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A prestação dos serviços de consul.toria e assessoria jurídica parlamentar
ocorreu mediante atendimento as demandas formuladas pelo Vereador,
de acordo com as necessidades surgidas no exercício do mandato, O
atendimento foi realizado de forma direta e contínua, priorizando a análise
jurídica tempestiva das materias submetidas à apreciação Legistativa, bem
como o escLarecimento de duvidas reLacionadas a proposições em
tramitação ou a temas de interesse parlamentar. A metodologia adotada
permitiu respostas tecnicas adequadas ao contexto instituciona[,
respeitando os prazos e a dinâmica propria das atividades da Câmara
Municipa[.
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5.2. Instrumentos utilizados (análises, orientações e esclarecimentos
técnicos)

Para a execução dos serviços, foram utiLizados instrumentos jurídicos
compatÍveis com a natureza da consultoria par[amentar, consistentes,
principalmente, na realização de anáLises jurÍdicas, na emissão de
orientaçÕes t,ácnicas e no fornecimento de esclarecimentos jurídicos
fundamentados. Tais instrumentos foram empregados de maneira f[exÍve[,
conforme a complexidade da materia analisada, com base no
ordenamento jurídico vigente e nas normas internas da Câmara Municipa[,
sem caráter decisorio, mas com finaLidade de subsidiar a atuação
parl'amentar.

6. Resultados Técnicos Alcançados

6.r. Contribuição para a segurança jurÍdica da atuação parlamentar

A consultoria e assessoria jurídica prestadas resultaram no forta[ecimento
da segurança jurídica da atuação parlamentar do Vereador, por meio da
oferta de orientações técnicas fundamentadas e a[inhadas ao
ordenamento jurídico vigente, A atuação preventiva permitiu reduzir a
ocorrência de equívocos formais ou materiais nas manifestações
legislativas, bem como mitigar riscos de questionamentos jurídicos
futuros, assegurando maior estabi[idade e confiabiLidade aos atos
praticados no exercício do mandato.

6.2. Qualificação do processo decisório legislativo

Os serviços prestados contribuíram significativamente para a quatificação
do processo decisorio legisl.ativo, ao fornecer subsídios jurídicos claros e
objetivos para a análise de matérias em tramitação, inclusive projetos de
Lei de autoria de outros parlamentares, O suporte técnico oferecido
possibil.itou ao Vereador compreender com maior precisão os aspectos
Legais e institucionais das proposições analisadas, favorecendo decisóes
mais conscientes, fundamentadas e a[inhadas ao interesse publico.

à
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6.3. Apoio à regularidade e conformidade das proposições legislativas

A atuação da assessoria jurídica promoveu maior regularidade e
conformidade das proposições legislativas, ao orientar quanto à
observância das normas constitucionais, legais e regimentais aplicáveis. As
anáLises e esclarecimentos teícnicos prestados contribuíram para que as
proposiçÕes examinadas ou. elaboradas no âmbito do mandato
parlamentar apresentassem adequação formal e material, reduzindo a
probabil.idade de nulidades, impugnações ou apontamentos por orgãos de
controle, e reforçando a Legitimidade da produção legislativa municipa[.

men p ao
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como atividade de natureza técnica e opinativa, destinada
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7, Conclusão do Relatório Técnico-Jurídico

O suporte tecnico prestado teve como finalidade principal orientar a
atuação legis[ativa de forma consciente e juridicamente segura,
contribuindo para a correta interpretação do ordenamento jurÍdico e para a
adequada condução das atividades partamentares, Nesse sentido, as
manifestações jurídicas apresentadas serviram como instrumento de
apoio à reflexão e à deliberação, respeitando integratmente a
independência funcionaL e poLítica do Vereador.

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida cumpriu sua
finaLidade institucional ao fornecer respaldo jurídico idôneo e preventivo,
sem interferir na discricionariedade parlamentar, reforçando a legalidade,
a coerência normativa e a segurança das decisões legistativas adotadas no
âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.
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Juazeiro do Norte,/CE, z3 de dezembro de zoz5,
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu Tiago Rodrigues de Otiveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9,803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r,955.94o/ooo7-zg,
decLaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Retatórios de Execução do Serviço,
referentes a competência de dezembro de zoz;, vinculados ao Gabinete
do Vereador(a) Cícero José da Silva (Cicinho Cabelereiro) ,conforme
Ordem de Serviço no 2o25.L2.o8-oou, são verdadeiras, fidedignas e
refletem a efetiva prestação dos serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram reatizados em
conformidade com a Legislação vigente, observando-se os princípios Legais,
eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de comprovação e
verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informaçóes ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Juazeiro do Node,/CE, z3 de dezembro de zo21.
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,;Tlago Rodrigues de Oliveira
OAB/CE no 5t,55r

CPF no o68.5o9.8o3-6o
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